
INDICAÇÃO Nº   2951

, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos financeiros destinados à construção de piscina semi-olimpica junto ao Estádio Municipal do Jardim Maringá na cidade de Itapeva-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Itapeva, Sr. LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, os recursos da ordem de R$ 100.000,00(cem mil) reais destinam-se à construção de piscina semi-olimpica junto ao Estádio Municipal do Jardim Maringá, alem de arquibancadas e plantio de gramas.

Declara, ainda o senhor Prefeito que o término da obra, pleito da comunidade, será mais uma opção de lazer, esporte, fundamental para formação dos jovens em idade escolar e desenvolvimento físico.

Diante do grande alcance social para a população de Itapeva se torna essencial a conclusão das obras junto ao Estádio para que nossos jovens não entrem nos caminhos tortuosos da prática de ações ilícitas.  

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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